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AS P A R Ó Q U I A S  z R U R A I S  
P O R T U G U E S A S  
SUA ORIGEM -E FORMAÇÃO • 

P M O  m MIGUEL DE OLIVEIRA 
PUBLICISIA E REDACTOR DO MÃRIO ‹NÓV1DADES › 

_ ;  

' n a  

II. Q p  
ti I 

ARÓQUIA pode definir-se território cujos habitan- 
tes são atribuídos pela autoridade episcopal a 
uma igreja particular e confiados aos cuidados 
espirituais durá sacerdote instituído de modo 
permanente e subordinado ao bispo. O sacer- 
dote tem o nome de pároco, palavra para a qual 
se apontam três etimologias: o grego párokos, 
colono ou cultivador; o latim. parochi, funcioná- 
rios encarregados de Subminlstiar o necessário 
aos embaixadores estrangeiros, na sua passagem 
pelas províncias; ou ainda 0 grego paroíkeo que 
significa «morar na vizinhança-. Qualquer destas 
etimologias se adapta ao primitivo significado de 

paroquia (paroikia em grego, paroecia ou pafochía em latim)-momentânea habitá- 
cula que um cristão ou uma igreja crista encontram na sua peregrinação pela terra, a 
caminha da pátria celeste. Perdido este sentido místico, a expressão veio a especiali- 
zar-se e entrou, desde O século IV, na linguagem administrativa da Igreja. 

Antes do século Vl, a palavra não tinha ainda o significado preciso e deter- 
minada que depois se lhe atribuiu. Eusébio de Cesareia, na sua História Eclesiástica, 
emprega-a para designar a igreja confiada a um bispo: paro íkía de Éfeso, paro íkía 
de jerus Iem, etc. O mais frequente, porém, ë encontrarmos paroecia em concorrência 
c m  dioece 'is, entendendo-se por ambas as designações, umas vezes o território per- 
tencente à administração de um bispo, outras uma simples unidade rural (I), Em 
documentos de cartorios portugueses, ocorre a palavra parochía na acepção de diocese, 
pelo menos até O seculo Xll. 

«ii 1.-_,¿ 

(1) Veja-se: Hlstoire de I'Église, dirigida por Fliche et Martin, IV, 577 e seg. 
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2. A organização das paróquias não resultou de decreto geral, pontificio ou 
conciliar; operou-se gradualmente, segundo as circunstâncias especiais de cada regiao, 
sem que seja possivel fixar-lhe exactamente a data. 

Nos primeiros tempos, não havia párocos com residência estável e fiéis pró- 
prios em território certo. Havia na urbe episcopal uma só igreja em que se- reuniam 
ao domingo os cristãos da cidade e dos campos. O bispo era o único pastor de 
toda a diocese e utilizava, onde fosse preciso, o trabalho dos presbfteros e diáconos 
para a evangelização. Assim o atesta S. Justino: «Solis d e  omnium qui in urbibus 
vel agris degunt, in eumdem locum conventos fit... Praepositus praeest et eucharistiam 
facial... Distributio fit cuique praesenti; absentibus per diaconos mittitur=›. 

Crescendo o número dos cristãos, tornou-se necessário substituir a acção 
missionária por uma organização permanente. Construtram-se, por isso, igrejas, quer 
nas grandes propriedades particulares (villae), quer nas aldeias (vicie, pagá, castra). 
Essas lgreías eram confiadas a simples sacerdotes subordinados ao bispo; mas só a 
igreja principal da cívitas, a igreja episcopal, possua baptistério, e os fiéis eram obri- 
gados a visita-Ia em algumas festas solenes. 

As cidades episcopais continuaram até muito tarde em regime de paróquia 
única. À excepção de Roma e Alexandria, em nenhuma se institulram divisões' paro- 
quiais antes do` ano mil. - 

Na Gália, O primeiro embrião da paróquia rural aparece na Narbonense, em 
314, no primeiro concílio de Arles. Pelos fins do século W, S. Martinho criou na 
diocese de Tours numerosas igrejas, situadas tidas em víci. No final do período 
merovingio, começaram a erigir-se igrejas nas víllae. A rede paroquial levou, porém, 
muito tempo a organizar e ainda no século IX não existia, nas suas grandes linhas, 
em todas as dioceses (1), 

3. Baseado no cânon 77 do concílio de Ilibeis, Pérez Pujol considera as 
paróquias rurais Íá instituídas na Hispânia no começo do século IV. Diz o referido 
canon: «Si quis Diaconus regens plebeu, sine Epíscopo, vel presbytero aliquos 
baptizaverit, Episcopus eos per benedictionem perficere debebit›. Fortunato de Almeida 
não hesitou em dar ao -reges plebem- a tradução, bastante arbitrária, de «regente 
duma paróquia» Se o _‹regens› implica alguma autoridade, o facto de ela pertencer 
a um simples diácono parece excluir a ideia de que fosse paroquial. No entanto, 
Zacarias García Villada vê também nesse texto uma referência a paróquias e supõe 
que fossem párocos, e não representantes de bispos, os dezoito presbíteros que esti- 
veram no concílio como enfiados de outras tantas igrejas. E acrescenta' «Do século IV 
em diante, já não resta dúvida de que existiam paróquias rurais, à frente das quais se 
encontrava apenas um presbitero ; pois, por proposta de Ósio, decretou o Concílio 

(') V.: lmbàrt de la Tour, Les paroísses furales du [Ve au Exu síêcle.-Cf.: ar. de 
Georges Huàrd, na Revue d'Histoíre de l'Églze de Franco, t. XXIV, n.° 102. 
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Sardicen e que ninguém se atrevesse a nomear bispos para *os povos que, por sua 
pcqucnez, polrarn ser atendidos por um destes membros do clero› (1), 

So crnjecturalmente, por analogia com o que se passou na Gália e pelas 
(dl rct rrstrcas c‹ m que nos aparecem mais tarde as paróquias, poderemos reconstituir 

p rir do d formação destas comunidades. Parece necessário distinguir as que 
tiver ml por ar°gem igrejas ou oratórios fundados nos domínios de grandes propor ieta- 
l l  s, e 'is que s* constituíram para servir aglomerados populacionais de origem pre- 
lO lldlld. Estes eram de duas espécies: uns formavam, por assim dizer, núcleos 

urbano ›S corri nas posiçoes fortificadas (oppída ou casita), outros abrangiam povos 
esparsas pelos campos (vício ou pagi). Todos tinham lugares consagrados ao culto, 
q re as R rn mos respeitaram e que seriam ‹baptizados› quando as respectivas popu-_ 
latões abraçararn a fé. 

Aos lugares santos dos castros sucederam, em regra, Simples ermidas. As 
igrejas que mais fr eqüentemente se desenvolveram em paróquias, foram as dos vfcí. 
P ssururr estes uma organizaçao própria, embora rudimentar Os chefes das familias 
(viuII1) constit iram uma assembleia a que os Romanos deram o nome de concilíum 
ll convenfus e que reunia para deliberar sobre os interesses da comunidade. As 

reurri› s fz ¿1 r r-se geralmente nas encruzilhadas dos caminhos (cãmpíta). ‹Os com- 
pita Lr in pari os c mponeses, no dizer de Pujol, como o mercado ou o foro para 
as popr la ^s urbanas, o centro habitual para os seus ConttaÍos..., O eram, além 
drss , o lr gar consagrado ao culto dos Lares compítalia, Os deuses da comarca, 
Lujrs t inplrs ou capelas se erguiam nas encruzilhadas dos caminhos» (2). 

B sta imaginarmos a conversão dos vícíni ao Cristianismo, a substituição dos 
temp! s ger tlrcos por templos cristãos e a desigNação dum sacerdote para reger 
esse ritual rente a camunidade-e teremos a ideia duma paróquia rural. Quando se 
deu est. tr nsiçaa? Sabe-se que o Cristianismo teve o seu primeiro desenvolvimento 
rias cidades; os cultos gentllicos resistiram por muito tempo nos pagi e por isso se 
chamar rn *PÁ¢lgaJs . No fim da época romana, deviam pois ser ainda muito raras 
as paroq lld5 rurais. 

( 

4. A crise religiosa por que passou a Galiza no primeiro Século do domino 
suev'co, n o  permitiu por certo o desenvolvimento de instituições apenas esboçadas 
li(` peu L anterior. Mas em meados do século VI, operada a conversão dos Suevos, 
gâaç S d aí estalado de S. Martinho Dumiense, floresceu a vida crístã ao redor dos 
mosteiros e igrejas. _ .- 

Na primeiro concílio de Braga (56l), não encontramos qualquer referência a 
paroquias. E, porem, absolutamente certo que elas existiam, porque, volvidos poucos 
anos, no harpado concílio de Lugo (569), fez-se uma divisão diocesana em que se 

› 

(1) Hzstórza Eclesiástica de Espaça, I, ¡_a p., 205. 
( ) Eduardo Pérez Pujol, Hzstóría de las Insfituclanes Sociales de Ia Espaça Goda, II, 311 
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mencionam algumas. Das actas de Lugo restam fragmentos cuja autenticidade, cöntes~ 
ada por Florez na Espaça Sagrada, foi admitida por Manuel Risco, seu Continuador. 

Delas consta que o rei Teodomiro, em carta dirigida ao concilio, ponderava os incon- 
venientes da grande extensão das dioceses, entre outros o de não poder o bispo 
visitar anualmente todas as igrejas. Os prelados resolveram criar nova metrópole em 
Lugo e erigir algumas dioceses, e procederam à divisão de bispados e paróquias: 
‹per unamquamque Cathedram Dioceses eu Parrochias diviserunt›. Reproduzimos a 
parte que nos interessa, segundo a versão dum códice bracarense aproveitado por 
D. Jerónimo Contador de Argote ' 

 
«Idem ad Cathedram Bracarensem Ecclesia, que in vicino sunt Centumcaellas, 

Cotis, Milia, Lenceto, Celiocis, Anofee ad portum, Agilío, Pandonls, Tauvis, Ceíiotuo, 
Cetanio, Oculis, Cericís, Petorneto, Equisís ad saltum. Item paga Panonias, Letera, 
Vergancía, Astiatico, Tureco, Aunego, Merobrio, Berese, Palanfaticalo, Sepulegío, et 
Senorino sunt hwc XXX. 

Ad Sedem Portugalensem ln Castro novo Ecclesias, que ln vicíno sunt Vil¡ãÍ 
nova, Betaonia, Vises, Maturio, Torebía, Bóuvaste, Bonus Bons, Lambo, Necis, Napoli, 
Curmiano, Magneto, Leporeto, Melga, Tangobria, Víllagomedes, Tauvase. Item paga 
Làbrencio, Aciobrío, Valacia, Truculo, Sepis, Mandolas, et Palencia sunt fac XXV. 

Ad Lamecum. Lamecum. Tuentica. Auroca. Cantabñano. Orça. Camianus. íunt 
112€ VI. 

Ad Colimbriensem Conebrei, Emminio. Selio. Lurbine. Insulá. Astusiane, et 
Portucale Castrum antíquum, sunt hwc VII. _ 

Ad Vesensem, Veseo, Ropromiro, Submuntio, Suberbeno, Osanio, Ovetíohe, 
Toleta, Colela, et Caliabrica, que apud Gothos postes Sedes S. *sunt hac VIII. 

Ad Dumium Familia Regia. 
Ad Egitanensem toa Egitania, Menecipio, et Francos› (I). 

, Entende Argote que as paróquias ‹eras uns territorios, que tomavas o Nome 
da Povoaçaõ onde assistia a Collegiada, que commummente devia ser a principal, e 
8ssim nelas poderia haver muitas Cidades, Villas, aLugares, etc.›. A sua identificação 
é trabalho dificilimo, tentado por vários autores com escasso êxito; Mais o complicam 
as numerosas variantes que se encontram nos códices lucense e compostelano, publi- 
cados na Espaça Sagrada. 

O segundo concilio de Braga, celebrado em 572, já legislou sabre assuntos 
paroquiais. Devia o bispo visitar tidas as igrejas e examinar o procedimento dos 
clérigos quanto à administração do baptismo, celebração das missas e outros oficios_ 
(cân. I). Não devia exigir a terça parte das oblações do povo nas igrejas paroquiais 

(1) D. Jerónimo Contador de Argote, Memóríaš para dflisfórla Eclesiásflca do Arcebis- 
pado de Braga, ll, 849, doc. V.- Cá.: Espaça Sagrada, W, 132, e XL, 341. 
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(in ecclesiis parochialibus), nem obrigar os clérigos adstritos ao serviço das paró- 
quias (paro ch iales clerlcí) a prestar-lhe serviços pessoais (cân. Ill. Não devia consa- 
grar igreja ou basílica, fundada por um particular, sem que este lhe fizesse por escrito 
a d ›taça› conveniente, nem consentir que se erigissem igrejas em propriedades parti- 
Lullres com reserva de pensões para os fundadores (cu.  V e VI). Estas determina- 
cães deixam supor a existência duma organização paroquial bastante desenvolvida. 

5. Anexado o reino dos Suevos ao dos Vislgodos em '585, passou natural- 
mente a aplicar-se em tida a Hispânia a mesma legislação O terceiro concilio de 
Braga (675), embora refira particularidades locais, nada esclarece sabre a vida das 
paróquias; mas há várias disposições relativas às igrejas e parcos da Lusitânia nas 
actas do concilio de Mérida (666). 

Segundo a Iene geral, só podiam estabelecer-se paróquias em igrejas cuja 
dotacao ascendesse a dez escravos, mancípia (XVI cone. de Toledo, cân. 5). Por 
esta palavra, diz Pérez Pujol, não .se entendem os escravos pessoais, mas os servos 
da terra, ‹de modo que a mfnima dotação duma paróquia eram as propriedades que 
continham dez servos adscritos à gleba para seu cultivo» (1).* A igreja que não che- 
g‹ ss a possuir este património era anexada a outra, e o presbítero que tinha a seu 
cargo mais que uma podia celebrar em tidas, ao domingo (cone. de Mérida, can. 19). 

Ta ibera podiam estabelecer-se paróquias em igrejas fundadas e dotadas por 
padroeíros p‹ rticulares que ficavam com o direito de apresentar à ordenação do bispo 
os clerigos que haviam de cuidar do serviço divino (lx cone. de Toledo, cân. 2), mas 
na com o de dispor das coisas que tivessem cedido às igrejas (IV cone. de Toledo, 
can. 33). Eram as chamadas Igrejas próprias, particulares ou de paafroado, instituição 
que teve largo desenvolvimento na época da Reconquista e cuja origem constitui 
ainda um problema (Z. Garcia Villada, Historia Eclesiástica de Espaça, II, 1_a p.. 
pág. 222-230). 

Os párocos eram obrigados a fazer perante cinco testemunhas o inventário 
dos bens da sua igreja (Cód. visig., Iiv. V, tít. I, lei 2.a), e recebiam um manual 
libellunz ofƒiciale, para a administração dos sacramentos e recitação do Ofício divino 
(lv cone. de Toledo, cân. 26). Todos estavam sujeitos à visita anual do bispo ou dos 
seus delegados (cone. de Mérida, cân. 18), que deviam informar-se do estado em que 
se encontrava a igreja, da aplicação das rendas e da vida dos clérigos (IV cone. de 
Toledo, cân. 36). O bispo não podia demorar-se mais de um dia em cada igreja 
(VII cone. de Toledo, cân. 4). ,_ 

Não tinham ainda os párocos, como observa Pujol, o benefício da inamovibi- 
lidade, porque o bispo podia chamar os clérigos rurais para o serviço da catedral 
(corre. de Mérida, cân. 12). Embora este chamamento representasse uma elevação, 
«não deixava de ser um meio de tornar amovíveis os ofícios eclesiásticos›. 

4 

As oblações feitas às igrejas çonstítuíam fonte de receitas bastante considerável. 

(1) Obra cit., m, nz. 
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Embora reconhecessem o princípio do governo do temporal pelo bispo, diversos COÁ* 
cílios limitaram dO terço das oferendas a parte que lhe pertencia e de que ele podia 
dispor livremente. Todavia, o concílio de Mérida determinou que, na província da 
Lusitânia, o bispo não podia levantar sequer esse terço, que devia ser integralmente 
aplicado na reparação das igrejas. 

Q'- 

_Taís são as principais notícias que dos câNones Conciliares se coligem, no 
periodo visigótico. Não nos permitem elas fazer completa ideia da organização paro- 
quial. Verifica-se, no entanto, que as comunidades rurais, representadas religiosa- 
mente pelos párocos (parochitaní presbyferí, como lhes chama o concílio de Mérida), 
à medida que cresceram em número, notam adquirindo certa autonomia eclesiástica. 

* 

Q 

6. Desde o começo da ocupação mulçumana, perde~se o fio da vida religiosa 
rural, no território que honre é português, por mais de Século e meio. No ano de 716, 
Abdelaziz, filho de Muça, chegou a avassalar quisi tida a Galiza e tomou, entre outras, 
as cidades do Perto e Braga. Cêrca de 30 anos depois, Afonso I reconquistou 
estas cidades, exterminou os ocupadores muçulmanos e internou os cristãos nas Astú- 
rias (Chrísfíanos secam ad pahiam duxífj. Mas só no reinado de Afonso III, pelo 
ano de 878, se estendeu o domino dos cristãos para aquém Douro e foram por eles 
,repovoadas as cidades de Coimbra, Viseu e Lamego. 

t á  

. 
A persistência de topónimos de origem romana, descontados embora' os tra- 

zidos do Norte pelos homens da Reconquista, leva a concluir que a população crista 
não chegou a abandonar inteiramente as suas terras. Os invasores poupariam os 
templos das aldeias, e continuaria a exercer-se neles o culto religioso. (*) Seriam até 
estes templos, segundo Alberto Sampaio, os que haviam de presidir Ã grande mudança 
que se operou na época da restauração, vendo nascer ao ̀ redor a freguesia, sucessora 
da paróquia quanto ao espiritual, mais complexa todavia como unidade _ social. 

É bem conhecido o trabalho do nosso Fustel de Coulanges, como Jhe cha- 
mou António Sardinha, sabre As Vilas do Norte de Portugal. (*) Sem a pretensão 
de resumir essas páginas que têm muito de definitivo, recordemos a tese de Alberto 
Sampaio no aspecto que interessa ao presente esboço. 

Antes da conquista romana, esta parte da Peninsula era habitada por pequenos 
povos que, deixada a vida errante dos tempos primitivos, se haviam agrupado em 
comunas politicamente autónomas (cívítates). ‹ Umas vezes, tinham um oppídum ~espé- 
cie de praça forte que servia de centro de governo, defesa e habitação; outras, viviam 
no seu território em casas dispersas. . 

Com a implantação do domino de Roma, em tempo de Augusto, modifi- 
cou-se estruturalmente o viver antigo: intensificou-se a vida rural e estabeleceu-se novo 
regime de propriedade; a população adoptou pouco a pouco os costumes e a lingua 
dos invasores. À propriedade colectiva dos povos peninsulares, aplicaram os Roma- 

‹› ‹› 
Cf.: Gama Barros, História da Adminísfraçäo Pública em Portugal, H, 
Em Estudos históricos E económicos. I. 

16 e seg. 
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onde a tradição diz ternado baptizado D. Afonso Heíríques 
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óleo executado 
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Pintor Vimaranense Ãbel Cardozo, 
Snr. Dr. Madeira Pinto. ` 
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1-1 

nas regime latino da yilla, unidade agrária e fiscal. Fez-se ã sua demarcação com 
padrões; encabeçou-se essa unidade num domínus que pagava o respectivo imposto 
e que por sua vez podia reparti-la em sob~unidades pelos adscríptí (servos acasalados) 
e íngenuí (cultivadores Iivres).` A vila recebeu nome otomano, ordinariamente o do 
seu possuidor adjectivado com um sufixo. _. 

A estrutura romana chegou *quisi intacta ao principio do século vmj porque 
as levas germânicas adaptaram-se ao fundo étnico existente, seguindo-lhe os costumes 
e respeitando o regime e os limites da propriedade. Veio depois a invasão sarraceno 
originar profunda alteração, criando desde logo em grande parte da Península uma 
nova organização social que também se manteve por Séculos. No Norte foi breve o 
domino muçulmano: as vilas puderam subsistir, a-pesar-da vizinhança è frequentes 
incursões, e o povo regressava ao amanho da terra, após a passagem dos exércitos 
lestruidores. No entanto, se a invasão não produziu aqui grande influência directa, 
t ve indirectamente a maior importância, por Ser a causa que na sequência determi- 
nou grave desordem em todas as relações sociais. As `¢onvulsões politicas afectaram 
pr ncipalmente o senhorio das vilas. Os domínio, que haviam fugido diante dos inva- 
s res, ao voltarem na época da -restauração encontram-se com nova Compreensão dos 
direi ›s reais: o senhorio das propriedades é incorporado na coroa com a soberania 
politica. Os reis ástur-leoneses fazéin presúrías e deixam que os seus cavaleiros as 
fruam. Nos tempos de luta, estes afirmam-se senhores das vilas e chegam a dar-lhes 

seu n me, mas, estabelecida a normalidade, a coroa reivindica os Seus direitos. 
As secções outrora reservadas para o domínus ficam sendo reguengas; os possuidores 
de parcelas continuam nas terras, pagando as suas pensões; as antigas sob-unidades 
tornam se prédios independentes, em consequência das doações régias. Ê 'Õ retalha- 
mento das vilas. 

Ao serem fraccionadas, as vilas não perderam contudo a sua individualidade_ 
historica; ‹o tempo tinha-lhes dado a coesão moral Necessária para persistirem como_ 
nucleos sociais›. Ás maiores converteram-Se isoladamente em freguesias; as pequenas 
anexaram-se para o mesmo fim e formaram lugares. «E assim a freguesia rural 

molecula fundamental da sociedade portuguesa, t i  uma criação espontânea popular 
n scrda d às relações seculares entre os cultivadores dum mesmo prédio ou vizinhos›.. 
A igreja passou a ser o centro de unidade das freguesias, como o palrúium o fora 
das vilas e o oppídum das civitates. A soberania do domines repartiu-se por duas* 
entidades: o rei quanto ao senhorio territorial, o abade quanto ao domfnio moral. 

Conclui Alberto Sampalor- «As duas instituições sucedem-se, mas não se 
confundem: as vilas foram propriedade em todo o rigor da palavra; a freguesia é 
uma espécie de comuna sem carta, que se forñia em volta do campanário. Precisei' 
a data em que uma deixa de existir e começa' a outra, É impossível; transformações 
destas efectuam-se lenta e parcialmente» 

O 

7. Detenhamo-nos agora na nova instituição que, como ficá dito, se apre- 
senta com características diferentes das da antiga paróquia. Este termo conserva-se 

25 



REVISTA DE GUIMARÃES 

na linguagem eclesiástica, mas cedo aparece na língua popular o nome de freguesia 
-congregação dos filhos da Igreja. 

O mais antigo documento em que encontrámos esta designação 6 uma doação 
de Afonso III à igreja de S. Salvador de Oviedo, ano de 905, na qual se incluem 
algumas igrejas com todos oS seus et cum ƒeligreslís (1), Viria a palavra, segundo 
alguns autores, de filiá gregis ou ƒidelíum grex. É, todavia, mais provável que deri- 
vasse de filií ecclesiae; sugerem, pelo menos, esta etimologia vários documentos nossos: 
no ano de 938, fala-se nos ‹filiis Ecclesie› duma igreja de S. Mamede (2); em 1074, 
menciona-se um pároco com seus fregueses, rgumdesindus presbiter de sancti iulianl 
de tabulazus una paríter cum heredes et filiis ecclesie› (*); em 1117, os membros 
duma família declaram-se ‹filiis ecclesie discípulos Micllaelis› da igreja de S. Miguel 
do Mato (4). Num documento de 1064, encontra-se já a forma vulgar: vsiue de nos- 
fros feligreses sue et de allios omites› (*). E, emfím, no instrumento de delimitação 
duma paróquia feita pelo bispo de Lugo em 1155, aparecem em concorrência paro~ 
quianos e fregueses: ‹Hos homines, et supra dica loca largimur Nuic Ecclesiae pro 
Filiis spiritualibus, quos vulgus Parrochíanos vel Felígreses vocare consuevit› (G). 

As vilas apresentam-se dotadas de igrejas, nos mais antigos diplomas de car- 
tórios portugueses. Nas substruções de alguns santuários, têm-se descoberto vestígios 
de templos pagãos--sinal de que os cristãos aproveitaram o local do culto gentilico, 
quando não o edifício ou os seus materiais. A grande época construtiva deve ter 
slot ›, porém, a_que se seguiu à conquista definitiva de Toledo (1085). Diz um dos 
Livros de linhagens: «des o tempo delrey D. Affonso o que ganhou Toledo acá forem 
feitos os mais dos mosteiros, e igreias, e dos coutos, e das honras›. 

Nas zonas disputadas, as igrejas antigas sofreram as alternativas da ocupação 
muçulmana e crista. Quando os invasores se retiravam, os fiéis apressavam-se a res- 
taurá-las, mantendo em regra os tradicionais oragos. Um documento de 1091, relativo 
à invocação e domínio da igreja de Moldes, perto de Arouca, dá conta de vicissitudes 
que seriam comuns a outras dessa região: ‹uenerunt sarraceni cecidit ipso territorio 
ln herematione et fui ipsa ecclesia destructa. At ubi uenerunt chrisfiani ad popula- 
tione restaurara est ipsa ecclesia et posuerunt ibi relíquias sancta maria et sancto 
stephano. iterumque fui heresia in era MXlllfl. Et cum uenit tempos isto populatione 
que est ln era MXXXVIHI populauit omnis populus quisquls suam uel alienam heredi- 
tatem. de isto era in denante uocauerunt illa ecclesia santo stephano› (7). 

Ao fundar-se uma areia, era costume consignar aos ministros do culto certas 
pensões pagas pelos fregueses com o nome de debito, e reservar ao redor do edifico 

( ' )  -Espaça Sagrada, XXXVII, 334-335. 
(2) P. M. H. -Dípl. ef Cá., n.° 46. ‹*› Ibídem, n.° 514. 
(4) Arquivo Dist. do POrto, Códice 79 do Cart. de Paço de Sousa, fl. 40 v. ‹=› Dzpz. eu cu., zz.° 440. 
('*) Esse. Sag., XLI, 317. 
(1) Dípl. eu cu., n.° 746. 
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I' 

religioso uma pequena cerca, correspondente ao adro actual. Chamavam-se estes 
ie mos dextros ou passales e eram privilegiados, já nos tempos visigóticos, com 
finidade eclesiástica. Na carta de fundação da igreja de Lordosa em 882, declaram 

S instituidores que lhe reservam «ii omnique Circuito suos dextruos sicut kanonica 
sentemtia doce: duodecim passales pro corpora fumudamdum et LXXH05 ad tole- 
iamdum flatrum› (l). À igreja de SouselaS reservaram-se, em 937, ‹]_.Xa passÃles in 
girar ( ) ;  na vila de Arcos, em 943, «in giro de illa ecclesia t o o  suo aro» ("); em 
Aid at, em 944, ‹x11m passos ln omnlque giro de lpsa ecclesia pro corpora ad tumo- 
d inda» (4*; em Arouca, em 951, ‹Xllm pasales pro corpora sepeliendo et LXXll° 
p. iles plo tolarantia íratrum› (5). Para encurtar citações, basta dizer que no geral 

destinavam 12 passos a cemitério e 72 a logradouro dos clérigos (6*. Com o 
andar dos tempos, as doações alargaram-se até abrangerem grande parte da vila. 

A maioria dos templos eram, como diz Alberto Sampaio, ‹quásl-ermidas, 
c‹›I 1¬truidas e adornadas com pobreza, muito embora a linguagem enfática dos notá- 
ri ›s lhes chame basilicasm Mas também os havia dotados de alfaias preciosas. Em 
959, a condessa D. Mumadona legou ao mosteiro de Guimarães um verdadeiro tesouro 
en objectos e utensílios do culto: uma cruz de oiro e pedras preciosas e varias 
›utias douradas, coroas, cálices, candelabros, turfbulos, galhetas, uma capa deaurata et 
Iupidíbus ornato, casulos, túnicas, dalmáticas, albas, frontais, patas grecíscas (cober- 
turas de altar de pano grego), livros litúrgicos, morais e históricos, etc. (7). Vários 
documentos falam de relíquias de santos; em alguns casos, tratar-se-ia, segundo 
Vitelo, de imagens ou retábulos. 

se 

8. O presbítero colocado à frente duma freguesia è designado, desde antigos 
te nos ,  pelo nome de abade. Etimologicamente esta palavra quero dizer ‹pai›, e 
usou-se para título de várias dignidades eclesiásticas (8), No auto de demarcação 
do territorio de Dume, em 911, Tala-se de ‹plures Abbates, et Presvíteros› (Q), mas, 
ao contrário do que sup"ôs A. Sampaio, Ds presbíteros é que seriam párocos. Nas 
Inquirições de D. Afonso Ill e em outros documentos, o pároco chama-se a cada 
passo prelatura, rector ou simplesmente clerlcus. Em algumas freguesias tinha coadju- 

(I) Dzpl. et Ch., n.° 9. 
( )  Ibíd., n.° 44. 
(J) lbid., n_o 51. 
(4) Ibíd., n.° 54. 
( ) Ibid., n.° 63. 
(› Pelo titulo XII do cone. de Cobrança (1050), a imunidade estendla~se até 30 passos fora 

da igreja, no cân. 3_o do cone. de Oviedo (1115) aparece ampliada até 70 passos; em 1427, segundo 
declaração do clero, abrangia 40 passos se a igreja era Catedral, e 30 nos outros casos. 

(7) Dipl. et Ch., n.° 76.-Çl.: Antolín Villanueva, Los ornamentos sagrados en Espaça, 
Editorial Labor, Barcelona 19.35. 

(B) Santa Rosa de Viterbo, Elucídárlo, palavra própria.--Aproveitamos desta obra muitas 
informações, cuja indicação omitimos para não multiplicar às notas. 

(H) Dipl. et Ch, n.° 17. 

27 



REVISTA DE GUIMARÃES 

tor:* numa doação de 957, aparece ‹Samuel presbiter qui fui uígarío de pefro presbi- 
tero» (*); nas Inquirições, é frequente o capellanus que, segundo Viterbo, servia de 
cura ao abade e «era ordinariamente o ministro dos Sacramentosm 

A classificação das paróquias em abadias, reitorias, vígairarias, etc., é posterior 
à época de que nos ocupamos. No catálogo das igrejas da diocese do Pôrto, refe- 
rido 5 1623, D. Rodrigo da Cunha dá a maior parte como abadias; são Vigairarias 
as igrejas das cometidas de Cristo e as unidas a mosteiros ou ao cabido; reitoria é 
designação isolada para a Sé e para uma ou outra igreja anexa a mosteiro; curado É 
freguesia anexa a outra Ou a mosteiro; priorado é Cedofeita com sua Colegiada. Extin- 
tos os dízimos, caducou a distinção entre abades e reitores; podia o prelado conceder O 

título de abade a qualquer pároco colado, embora dantes a sua freguesia fosse reitoria. (*) 
A nomeação dos párocos era feita pesos bispos, mas dependia em geral da 

apresentação dos padroeiras. O formulário das cartas mencionava esta circunstância. 
Veja-se para exemplo a seguinte, data de 1258: êMartinus, Dei premissione, Arcliiepis* 
copos Bracharensis. Omníbus parrochianis, et gubernatoribus Ecclesie Sancti Romani 
de Milliazes, salutem, et benedictionem. Noveritis, quota ad presentationem Domei 
Reges nos instituimus ii eadem Ecclesia Martinum Martim, Presbiterum, latorem pre- 
sentis: urde mandamos vobis, quota ei de cetero, tamquam Preiato vestro, in onmibus 
licitis, et honestas obedíentiam, et reverentíam importeis; et sibi primitias, decifras 
oblationes, et omnia alia jura ipsius Ecclesie integre persolvatis: alioquin sentencias ratas 
habebimus, arque firmas, quas pro juribus ipsius Ecclesie in 'contradictores justo tulerlt, 
et rebelles. Data in Sancto Petro de Honore XIV. Kalendas junii. Era M.CC.LXXXX.VI.› 
(seguem-se os nomes de 12 testemunhas). (3) 

Entre as cartas de apresentação, reproduzimos a do abade de Nevogilde (Lou- 
s'Ida), no ano de 1294, por ser das mais curiosas: 

«Ao muyto onrrado Barom, Don Vicente, pela graça de Deus Bispo do Porão, 
de mim Constança Gál sande, assá como a amigo, que muyto amo, e de que muyto 
ao, e de cuyia vida, e de cuyia sande mim muyto prazeria. Bispo, sabede como a 
Eygreja de San Veryssimo de Luvigíldí vaiasse por morte de Martin Aneis, que ende 
era Abbade, da qual Eygreja eu ssom verdadeira Padrooa, e en possesSor dapresen- 
tar a ela: Eu a rrogo de Gil Eanes, que mho disse da vossa parte, presentey a ela 
Pera Stevez, vosso Clerígo: apresento, eprazemi muyto de a aver' E se o dito Cle- 
figo no ouvem essa Eygreja, apresento a ela Martim Perez, dito Louredo, Clerigo de 
Don Martino, meu hirmãao~ E rogovos, pela fiu2a que de Vos ei, que a dedes a 
cada hum,le eu voo  gradecerei muyto. E en testemoyo... dey a ele esta mha carta 

(1) Dípl. 27 Ch., n.° 74. - - 
(2) Coelho da Silva, Manual de Direito Paroquial, §_a eu, pág. 22, Nona 1. 
(â) Esta carta vem incluída no ‹Rotulus Écclesíarum› de padroado real, publ. ias Memó- 

rias para a História das Inquirições, doc. XI. 
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aberta, selada deste meu sseeío nas costas. Dante em .,.iflaaës XXV. dias andados 
de Janeiro, Era MCCCXXXIl› (I). 

A 

Gama Barros colheu de antigos totais pormenores interessantes sabre o pro- 
vin Cl to de algumas paróquias; por exemplo: em Freixo (foral de 1152), o pároco era 
el tá pelo concelho e alcaides, e servia duma Páscoa à outra, podendo a todo 6 
t mp0 ser despedido; em Sintra (foral de 1154), o pároco tinha de ser português 
( is naturalíi), e conservava a sua igreja de propriedade, se não cometesse delito pelo 
q I l devesse perder o exercício de Ordens (2), Quando os padroelros eram o povo, 
11 l rma por sua vez A. Sampaio, «a apresentação fazia-se em verdadeira eleição 
1en o ratice . Sôbre a apresentação na igreja de S. Pedro de Fajozes, no julgado da 
M ia, c próprio pároco deu a seguinte informação aos inquiridores de 1258: winter- 
r D 1tus quis presentavit eum ad ipsam Ecclesiam, dixit quota Hsus Terre tais est: 
q lo p rrocl bani ipsius Ecclesie eligunt unum clerlcum pro prlore, et vadunt cum eo 

5 l jndl en, et Judex, loco Do nini Regis, vadit c m  eis Episcopo Pottuensí, et tunc 
p ‹.›pus prelatura confirma in Ecclesia; et dixit quota lpse i a  fui presentatus›. 

Nern sempre havia o devido escrúpulo em conferir e aceitar beneficios com 
cu r de almas. En 1210, o papa Inocêncio III autorizava o Bispo do fiôrto a com- 
peln alguns prelados e reitores de igrejas a residir nelas e 8 receber ordens sacras, 
ja que eles não tinham esse cuidado, ‹quamquam earumdem ecclesiarum percipiant 
L un mt gutate prouentus» (3). No entanto, ainda na segunda metade do século XIII 
um bispo do Pôrto institui pároco de Sande um menor dell4 anos (4), " 

O que hoje se afigurará ainda mais estranho é terem existido no século XII, 
como Ii Viterbo, ‹algumas senhoras distintas, e devotas, a quem se cometeu o governo 
e prelatura de certas igrejas, que por isso sem grande impropriedade çharnariamos 
Abzde as Seculares com fregueses ou paroquíanosâ Cita ele o exemplo de Maria 
Gmçalves na igreja de Cambies, bispado de Lamego, e Goina Peres na de S. Julião 
de Vai de Cambra, do bispado de Viseu. É claro que tinham obrigação de escolher 
stceidote que desempenhasse o ministério eclesiástico junto daqueles a quem eiaš 

iam ovam «seus paroquianos› (parochianís meis). (5) 

No dizer de Gama Barros, O clero das catedrais e colegiadas formava a ariš- 
ÍJ  ra ia dos eclesiasticos de condição secular; ‹os curas das almas nas igrejas paro- 
qmais eram a todos os respeitos os vilãos da classe» Os Íaadroeiros, os mosteiros, 
as ordens militares, os próprios bispos, todos contribuíam para tornar precária a situa- 

al 

(') J. P. Ribeiro, Dissertações Chrbnológicas e Criticas, t. I, d o .  LXXII do apêndice ; 
outra em Dissertações, II, doc. Xm do apênd.; no Censual do Caôído da Sé do Perto. há Várias. 

( ) G. Barros, Hist. cit., I, 243. 
(*) Censual, cít., pág. 18 na ed. da B1b. Públ. Mun. do POrto. 
(4) J. P. Ribeiro, Reflexões históricas, ll, 177. 

0 

(5) Elucidário, voe. Abbadessa e Deo-Vota.-z-cf. o doc. relativo a Goina Peres em / P. ` 
Ribeiro Dissertações, II, doc. V do apênd. 
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são dos párocos, apropriando-se da maior parte dos réditos que deviam servir para 
a sua conveniente sustentação. Quando na diocese do Perto apareceram as Ordens 
mendicantes, foi necessário defender os párocos da concorrência que os frades lhes 
faziam em actos do seu ministério, e da solicitude com que procuravam adquirir o 
padroado de igrejas, a-fim~de lhes colherem os proventos. 

O ministério paroquial apresentava-se, pois, como uma Situação de inferiori- 
dade que abastava os Clérigos mais dignos e ilustrados. Em antiga Constituição da 
igreja de Braga, estava determinado: ‹nullus ad ,regimen Parochialíurn Ecclesiarum 
adsumi valeat, nisi, quota legerit, vel cantaverit, saltim ad Iteram valeat intelligere» 
Pois os arcebispos viram-se muitas vezes obrigados a dispensar dessa cláusula, con- 
siderando aliás que «as boas qualidades e exemplo suprianí 0'defeito da ciência» 
Beneficiaram ainda de tal dispensa: o pároco de Ferreiros em 1387, o de S. Martinho 
de Padroso em 1404, o de Santo Adrião de Padim da Graça em 1411. (1) 

9. SObre direitos de padroado e abusos dos padroeiras, escreveu Gama 
Barros algumas páginas, amplamente documentadas, que muito Importa conhecer, mas 
que' não podemos resumir aqui (2). 

Como se sabe, o padroado adquiria-se originariamente pela fundação oU dota- 
ção de igrejas e mosteiros. Compreendia o direito de apresentar o clérigo que devia 
ser nomeado p lo bispo, o de gozar certos privilégios honorificas e o de reservar 
parte das rendas do benefício; transmitia-se como qualquer outra propriedade; pos- 
sulam-no não só os indivíduos, eclesiásticos ou leigos, mas também as pessoas juri- 
dicas. No seu exercício, não faltaram violências e escândalos. Era vulgar os reis e 
outras pessoas poderosas usurparem padroado alheio ou quererem transformar o 
direito de apresentação ein direito de nomeação. A reserva das rendas e o direito 
de pousada, comedora, etc., comover eram-se, durante a primeira dinastia, em expio_ 
ração que reduzia à miséria conventos e igrejas. 

Como os padroeiras se multiplicavam por descendência e ãs igrejas entravam 
com O seu património na herança familiar, a respectiva propriedade la-se partilhando 
indefinidamente: um dos herdeiros recebia metade da igreja, outro um quarto, outro 
um décimo ou metade dum décimo... 

Sucedeu, por exemplo, que O mosteiro de Grijó chegou a ter 208 padroeiras, 
o de S. Geres de Monte-Longo 273 e o de Rio Tinto, em tempo de D. Diniz, nada 
menos de 514, sendo 20 ricos-homens, 184 infanções e 310 cavaleiros (*). Dava-se 
o Mesmo com as igrejas paroquias. Pelo século XIII, a igreja de Campanhã tinha 
mais de 60 padioeiros, e a de Válega, na Terra de Santa Maria, era perseguida por 
alguns 15 fidalgos que nela costumavam ‹pousar› com a família, ‹ilhando erre 

( ' )  Elucidário, voe. Breviorio; Mons. Ferreira, Fastos Episcopais da Igreja Primacial de 
Braga, ll, 221 e 245. 

(*) HM. cit, I, 342 e seg. . 
(3) P. Agostinho de Azevedo, A Terra da Mala. I. 199. 
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aluas coussas» (*). Para reconhecimento da sua regalia, os chamados herdeiros ou 
n trais das igrejas e mosteiros julgavam-se no direito de lá se apoSentarern com 
criados e cães e cavalgadoras e até mulheres de má vida, e reclamavam várias pen- 

cl titulo de jantares, comedoras, colheitas, casamentos, cavalarias, cfc. 
Semelhantes abusos tornavam absolutamente necessário o resgate dos padroa- 

Procuraram os bispos, apoiados às vezes pelas jusfiças reais, liquidar os para- 
particulares; continuou, porém, O padroado _da Coroa, das Ordens refigíosas e 

l s ccrp rações eclesiásticas, para um dia se desentranhar na praga terrível dos 
› n 1rcladores› . Quanto à Diocese do Perto, pode estudar-se este curiosfssimo 

capitulo no Ce/zsual do Cabido; os documentos «De Patronatibus›, qual metade do 
ar tugúrio, dão ides do esforço empreendido, desde o tempo de D. Hugo, para libertar 

dS igrejas. 
Note-se que os abusos dos padroeiras não eram fenómeno específico do 

II )5aJ país. Em França, foram ainda mais graves, pois chegou a dar-se a absorção 
rrrritas paroquias pelos senhores tendais. Só na segunda metade do século Xll se 

d ›ptarmr providências de carácter geral, com apreciáveis resultados. «Para as paró- 
rrirs criadas em dominioS de leigos, Alexandre Ill teve a habilidade de separar dos 
d s de propriedade que os senhores se tinham outorgado, o direito de padroado 
qrc ele transformou em privilégio benèvolamente concedido pela Igreja aos funda- 
dores e seus herdeiros. Êste direito, junto a algumas prerogativas puramente honorí- 
irc s, c m  is tia apenas em escolher um candidato para a paróquia vaga e em designá-lo 
ao bispo» (2), 

dá 

10. Efectuada a liberarão relativa dos padroados, è que nos aparece a comu- 
n' 1 de dás fieis a ingerir-sé na administração paroquial e a interessar-se pelas neces- 
sidad s do culto. Uma das manifestações da Sua actividade è o agrupamento nas 
cfnfiaiias que tão impor ante papel vieram a desempenhar, desde fins do século XIV ('). 

O sentimento da comunidade paroquial vinha, no entanto, de Muito longe. 
Na ep Jca visigOtica, existia ainda o conventos publicas vícínorum, assembleia formada 
pá os homens de cada povoação ou distrito rural. Os historiadores modernos recu- 

d crer que ele tenha sobrevivido à invasão árabe, mas não lhe faltaria Suce- 
dáneà. Diz Salvador Minguijón: ‹A solidariedade de interesses entre os habitantes 
duma comarca, o vínculo paroquial, as tradições germânicas e primitivas e a tendencia 
para d associação, tao vigorosa na Idade-Média, haviam de dat como resultado a 
existêi ia de organizações rurais mais ou menos rudimentares, formadas por pequenos 
proprietários livres, com 'bens comuns e circunscrição politica própria. Nasce, pois, 

s imã-sE 

(1) Doc. no Censuaí, pág. 79 e seg., 253 e seg. 
( )  Revue d'Hísto¡re de FÉglise de Franco, t. cit., pág. 13. 
(8) J p. Ribelro, nas Observações de Diplomática, 107, cita doações de 1391 e 1395 com 

a verba: ‹aas Confrarias onde soo Confrade›. 

eu 
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um concelho rural como exigência da organização da vida económica» (1), O «Yin- 
culo paroquiaI› seria, assim, um dos elementos que contribuiriam para a formação das 
unidades administrativas. 

. i i  _ 
Observa com justeza Gama Barros: ‹Agrupados na freguesia direitos e deve- 

res comuns a todos os comparoqulanos, em tempos relativamente modernos como os 
da fundação da monarquia portuguesa, pode dizer-se que a paróquia era então a 
unidade social imediata à iamilia; mas, predominando na sua instituição as conveniên- 
cias religiosas, não indicava propriamente uma unidade administrativa entre as diversas 
circunscrições desta natureza que dividiam o território, porque 'eram outras as causas 
que as faziam existir. *Todavia nos costumes dos concelhos de Cima Coa vê-se com 
clareza que os magistrados da paróquia, collacíon, tinham competência exclu_siva para 
certos casos, e que da inscrição no registro da freguesia se derivava a qualidade de'
vizinho» Em outro passo, nota 0 mesmo historiador ‹ o  nexo que a paróquia, só 
por si, estabelecia entre os seus moradores›, não apenas moralmente, mas _até,‹como 

-primórdio de organização local» (2) 

Definitivamente constituídas no princípio da Monarquia, as nossas freguesias 
rurais desempenharam, com certeza, na formação da unidade E da consciência nacio- 
nal, um papel de grande importância. Diremos, com Imbart de la Toni, que a paró- 
quia foi a unidade social por excelência, com ser o legítínrus convenfus da população 
crista. SObre ela repousou na Idade~Média todo o edifício social ou religioso. Possam 
estas breves notas atrair os investigadores a um estudo de conjunto sobre esta ins- 
tituição, tão pouco lembrada na História, a-pesar-de nos prenderem a ela vínculos 
quisi tão estreitos como os da familia. 

*Í ) 

(1) História de Derecho espanhol, I, 95, Editorial Labor, Barcelona l 9¿7. 
(z) Hist. cit., I, 244-245, e 11, 99 e seg. 
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